
  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, torna pública a retificação do Edital Público nº 02/2023, nos termos do item 11.10 do 
referido edital, conforme segue: 

 

 

Onde se lê 
 

... 
Da isenção da inscrição para a Pessoa Desempregada: 

5.3. Amparado pela Lei Municipal nº 2.847 de 10 de setembro de 1.999, alterada pela Lei Municipal nº 5632, para solicitar 
isenção do valor da inscrição, o candidato “desempregado” deverá: 

5.3.1. Entregar juntamente com o requerimento impresso no período acima citado, das 9 horas às 16 horas, no endereço citado 

no item 4.1. as fotocópias dos documentos comprobatórios, conforme segue: 
a) Carteira de trabalho e previdência social (CTPS), com a identificação do candidato e do último registro laboral que comprove 

estar desempregado por mais de 6 (seis) meses não sendo aceito carteira de trabalho que não possui registro laboral algum; 

b) Comprovante de que reside no Município por mais de 2 (dois) anos: recibos de contas de água ou de energia elétrica onde 

faça constar o nome e endereço do candidato e a data que comprove o período de residência superior a dois anos. 
c)  Indicação do número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico;  
d) Declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚnico que o cadastro da família está atualizado e que é membro de 
família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022.  
... 
 

Leia-se 

 
... 
Da isenção da inscrição para a Pessoa Desempregada: 

5.3. Amparado pela Lei Municipal nº 2.847 de 10 de setembro de 1.999, alterada pela Lei Municipal nº 5632, para solicitar 

isenção do valor da inscrição, o candidato “desempregado” deverá: 

5.3.1. Entregar juntamente com o requerimento impresso no período acima citado, das 9 horas às 16 horas, no endereço 

citado no item 5.1. as fotocópias dos documentos comprobatórios, conforme segue: 

a) Carteira de trabalho e previdência social (CTPS), com a identificação do candidato e do último registro laboral que 

comprove estar desempregado não sendo aceito carteira de trabalho que não possui registro laboral algum; 

b) Declaração sob as penas da Lei de que não possui rendimentos para o pagamento da inscrição, sob pena de 

responsabilidade civil e penal; 

c) Indicação do número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico;  

d) Declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚnico que o cadastro da família está atualizado e que é membro 
de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022.  

... 

 

 
 

Todos os demais itens do Edital de Abertura permanecem inalterados. 

 
 

Matão, 11 de agosto de 2023 
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